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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 – IGEPPS 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 – IGEPPS 

PAE nº 2024/1249509 

RESUMO 

 

CONTRATANTE 

Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 

do Pará – IGEPPS  

AUTARQUIA DOTADA DE PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO  

CNPJ nº 05.873.910/0001-00. 

 

 

CONTRATADO 

CINTIA SILVA COSTA  

CNPJ nº 26.904.546/0001-60 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em análises laboratoriais 

dos parâmetros físico-químicos e microbiológicos da água, POR 

DEMANDA, de acordo com o padrão de potabilidade contido na 

Portaria 888 do Ministério da Saúde 2021 para testagem perió-

dica da potabilidade da água dos bebedouros instalados na sede 

e nos polos descentralizados deste IGEPPS. 

 

LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O serviço será realizado nas municipalidades elencadas no Termo 

de Referência. 
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VALOR TOTAL 

R$ 42.108,00 (Quarenta e dois mil cento e oito reais) 

REAJUSTE 

Índice ☒ IPCA ☐ INPC ☐ INCC ☐ IGPM 

Período 
A cada 12 meses, a contar de 14/01/2025 (data do 

orçamento estimado). 

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 
30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 

 

FISCALIZAÇÃO 

O fiscal do contrato é o servidor POLIANA VITÓRIA SOUZA RABELO, 

matrícula nº 5960294/2, e como suplente a servidora JUSSARA 

LÍDIA ALVES FRANCO, matrícula nº 5897686/4, lotadas Gerência 

de Suporte Administrativo. 

 

VIGÊNCIA 

Prazo 12 (doze) meses. 

Início  27/08/2025 

Fim 26/08/2026 
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CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA 1 

Partes 

Este contrato tem como PARTES: 

CONTRATANTE 

Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do 

Pará – IGEPPS  

AUTARQUIA DOTADA DE PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO  

CNPJ nº 05.873.910/0001-00. 

CONTRATADO 

WASHINGTON  COSTA  DE ALBUQUERQUE,  CONFORME DECRETO 

PUBLICADO NO DOE Nº 36.171 DE 27/03/2025 E POR SEU DIRETOR DE AD-

MINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SR.  ARÃO  ABRAHÃO  DA  SILVA,  

CONFORME DECRETO PUBLICADO NO DOE Nº 36.171 DE 

27/03/2025. 

 

 

CINTIA  SILVA  DA  COSTA, CNPJ nº nº 26.904.546/0001-60, com 

sede na Trav. São Roque 568, bairro Cruzeiro – Icoaraci - Belém/Pá, 

neste ato representado por CINTIA  SILVA  DA  COSTA, CPF 

nº 578.432.522-15. 

CLÁUSULA 2 

Fundamento legal 

2.1 O presente contrato é oriundo da Dispensa Eletrônica nº 002/2025 cons-

tante no PAE nº 2024/1249509 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21. 

2.2 A minuta deste Contrato foi aprovada pela Procuradoria Jurídica da CON-

TRATANTE, conforme Parecer N° 033/2025, nos termos do art. 53, da Lei n° 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA 3 

Objeto 

3.1 Contratação de empresa especializada em análises laboratoriais dos pa-

râmetros físico-químicos e microbiológicos da água, POR DEMANDA, de 

acordo com o padrão de potabilidade contido na Portaria 888 do Ministério 

da Saúde 2021 para testagem periódica da potabilidade da água dos bebe-

douros instalados na sede e nos polos descentralizados deste IGEPPS, 

conforme descrito no Termo de Referência, o qual ADERE a este documento para 

todos os fins. 

3.2 Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à pro-

posta do licitante vencedor e aos anexos desses documentos. 

3.3 Os serviços contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Refe-

rência: 

Item Municípios Qtd Valor Unit Total 

1 Belém 76 R$ 319,00 R$ 24.244,00 

2 Castanhal 8 R$ 319,00 R$ 2.552,00 

3 Capanema 8 R$ 319,00 R$ 2.552,00 

4 Abaetetuba 8 R$ 319,00 R$ 2.552,00 

5 Santarém 8 R$ 319,00 R$ 2.552,00 

6 Altamira 8 R$ 319,00 R$ 2.552,00 

7 Marabá 8 R$ 319,00 R$ 2.552,00 

8 Paragominas 8 R$ 319,00 R$ 2.552,00 

TOTAL R$ 42.108,00 

 
 

CLÁUSULA 4 

Local e hora da prestação do serviço / Entrega dos bens 

O local e a hora da prestação dos serviços contratados são aqueles previstos no 

Termo de Referência. 
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As condições de entrega e recebimento dos bens adquiridos são aquelas previs-

tas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA 5 

Preço 

O valor global do contrato é R$ 42.108,00 (quarenta e dois mil cento e oito reais) 

e todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução 

estão inclusas neste preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previ-

denciários, comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do contrato. 

CLÁUSULA 6 

Dotação orçamentária 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação or-

çamentária própria do orçamento do IGEPPS, para o exercício de 2025 e 2026, 

na classificação abaixo: 

• Unidade Orçamentária: -84201: Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social 
do Estado do Pará 

• Unidade Gestora: -840201: Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 

• Estado do Pará 

• Programa do PPA 2024/2027: -1297 – Manutenção da Gestão 

• Classificação Funcional Programática -09.122.1297-8338: Operacionalização de 
Ações Administrativas 

• Fonte de Recursos: -01802000061000000: Recursos Próprios – Taxa de Administra-
ção 

• Plano Interno (PI): 4110008338C 

• Natureza de Despesa: - 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

Município 2025 2026 

Belém R$ 12.122,00 R$ 12.122,00 

Castanhal R$ 1.276,00 R$ 1.276,00 

Capanema R$ 1.276,00 R$ 1.276,00 

Abaetetuba R$ 1.276,00 R$ 1.276,00 

Santarém R$ 1.276,00 R$ 1.276,00 
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Altamira R$ 1.276,00 R$ 1.276,00 

Marabá R$ 1.276,00 R$ 1.276,00 

Paragominas R$ 1.276,00 R$ 1.276,00 

CLÁUSULA 7 

Reajuste 

7.1 O contrato será reajustado pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consu-

midor Amplo. 

7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar 

de 14/01/2025. 

7.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que 

aquele for devido. 

7.4 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do 

índice de correção monetária mencionado na Cláusula 7.1 na base de cálculo do 

item 7.3. 

7.5 O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRATADO. 

7.6 O reajuste será realizado por simples apostila. 

7.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRATANTE 

utilizará a sua última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.8 Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, 

as PARTES elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo. 

7.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível 

ao CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA 8 

Pagamento 

8.1 O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias corridos, a contar do rece-

bimento da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 
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8.2 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade 

da CONTRATADO, cujos dados são: 

Banco Banpará. 

Agência 027 

Conta 6370829 

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos per-

tinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de pe-

nalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 

CONTRATADO adote as medidas para saneamento das pendências. 

8.4 Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois 

da comprovação da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE. 

8.5 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem 

bancária emitida para quitação da nota fiscal ou fatura. 

8.6 A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE 

por ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem 

ser consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação 

física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.7 A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o paga-

mento do que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em 

procedimento de inexecução contratual. 

8.8 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz 

menção o item 8.7, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendên-

cia no prazo de 5 dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar o 

procedimento de inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa 

ao CONTRATADO. 

8.9 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pa-

gamento do serviço que já foi prestado. 

8.10 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse 

público, a autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, oca-

sião em que somente será pago o serviço que já foi prestado. 
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8.11 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a 

autoridade decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automati-

camente. 

8.12 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contra-

tual, exceto se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de 

manutenção do contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou 

outro de interesse público de alta relevância. 

8.13 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

por ocasião do pagamento. 

8.14 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária 

em relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o 

pagamento ficará condicionado à comprovação, por documento oficial, de que o 

CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complemen-

tar Federal nº 123/06. 

 

CLÁUSULA 9 

Garantia de cumprimento contratual 

9.1 Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato. 

CLÁUSULA 10 

Obrigações das partes 

10.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de: 

a. Os serviços objeto do contrato serão acompanhados e fiscalizados por servi-

dor devidamente designado pela CONTRATANTE; 

b. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

c. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

d. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por 

ela credenciada; 
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e. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devida-

mente identificado e uniformizado, aos locais em que devem executar suas 

atividades; 

f. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a exe-

cução dos serviços e demais informações que venham a ser solicitada; 

g. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com este contrato, Termo de Referência e anexos; 

h. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas ex-

pensas; 

i. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-

gações do CONTRATADO; 

j. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui 

estabelecido; 

k. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou par-

cial do contrato; 

l. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do con-

trato, ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente 

impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste; 

m. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com este contrato, Termo de Referência e anexos. 

 

10.2 O CONTRATADO tem a obrigação de: 

a. Promover ajustes, sempre que necessários ou requisitados, para alteração de 

procedimentos e planejamento, de forma a manter a perfeita prestação dos ser-

viços, atendendo a qualidade exigida pela CONTRATANTE; 

b. Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas no 

mercado; 

c. Cumprir todas as normas, regras e leis aplicáveis a execução do objeto do 

Contrato; 
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d. Cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, fiscais, sociais, 

previdenciárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis; 

e. Relatar ao IGEPPS qualquer irregularidade observada nos serviços; 

f. Nomear e manter preposto para representá-la perante o CONTRATANTE e 

assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato; 

g. A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar os serviços a partir da 

data da assinatura do Contrato e manter essa condição durante a vigência do 

contrato; 

h. Obriga-se a CONTRATADA a atender toda demanda para realização dos ser-

viços de coleta e análise da qualidade da água, conforme necessidade da 

CONTRA-TANTE, garantindo a assistência e cobertura ininterruptas pelo período 

de 12 (doze) meses; 

i. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

j. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

k. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da coleta ou entrega de laudos, os motivos que impossibili-

tem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

l. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada; 

m. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE 

de até 25% do valor atualizado do contrato nas mesmas condições pactuadas 

inicialmente; 

n. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir ou refazer às suas 

expensas o serviço no qual se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua má execução contratual ou dos materiais empregados; 

o. Quando solicitado o CONTRATADO deverá entregar ao CONTRATANTE os se-

guintes documentos: 1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

p. 2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Es-tadual ou Dis-

trital da sede do CONTRATADO. 4. Certidão de Regularidade do FGTS. 5. Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas. 6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

q. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do 

quantitativo de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 



 

 11 
 

de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21; 

r. Executar o objeto contratado dentro dos padrões de saúde por intermédio 

de pessoas devidamente qualificadas; 

s. Executar os serviços nos prazos estabelecidos, nas condições e preços con-

signados em sua proposta comercial; 

t. Dar garantia total pelos serviços realizados, comprometendo-se a refazê-los 

quando constatado qualquer falha devidamente comprovada, durante todo o pe-

ríodo do Contrato, desde que a CONTRATANTE não tenha causado ou 

contribuído para a ocorrência da falha; 

u. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesta licitação; 

v. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

 

CLÁUSULA 11 

Responsabilidade por danos 

11.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO. 

11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros é exclusivamente sua. 

11.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CON-

TRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por 

qualquer dano causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA 12 

Infrações e sanções administrativas 

12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com 

as seguintes sanções: 



 

 12 
 

Infração Penalidade 

a. Dar causa à inexecução parcial do con-

trato. 

Advertência* 

* Exceto quando se justificar a impo-

sição de penalidade mais grave, 

ocasião em que poderá ser aplicada a 

sanção de “Impedimento de licitar e 

contratar”. 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano ao CONTRATANTE ou 

ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato. 

d. Deixar de entregar a documentação exi-

gida para o certame. 

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devida-

mente justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da contratação sem mo-

tivo justificado. 

Impedimento de licitar  

e contratar* 

* Exceto quando se justificar a impo-

sição de penalidade mais grave, 

ocasião em que poderá ser aplicada a 

sanção de “Declaração de inidonei-

dade para licitar e contratar”. 

g. Apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato. 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato frau-

dulento na execução do contrato. 

i. Comportar-se de modo inidôneo ou come-

ter fraude de qualquer natureza. 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos do certame. 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

Federal nº 12.846/13. 

Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar 
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12.2 O atraso superior a 15 (quinze) dias corridos autoriza a rescisão do con-

trato por seu descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal 

n° 14.133/21. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

12.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 

Multa 

Moratória 

a. 1% (um por cento) sobre o valor da par-

cela inadimplida por dia de atraso 

injustificado até o limite de 5 (cinco) 

dias corridos (inserir o número de dias). 

b. 5% (cinco por cento) sobre o valor total 

do contrato por dia de atraso injustifi-

cado até o limite de 10 (dez) dias 

corridos pela inobservância do prazo fi-

xado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garan-

tia. 

Compensatória 

10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do 

seu objeto. 

12.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apre-

sentar defesa no prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação. 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

devido ao CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente. 

12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida adminis-

trativamente em até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão 

administrativa. 

12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que 

seja assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o 

rito especial previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 
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12.9 A aplicação das sanções deve observar: 

a. A natureza e gravidade da infração. 

b. As peculiaridades do caso. 

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 

d. Os danos causados ao CONTRATANTE. 

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal 

nº 12.846/13 serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas 

neste contrato, nos mesmos autos. 

12.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

quando for utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão pa-

trimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra-

ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o 

contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12 No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o 

CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções apli-

cadas por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 13 

Alterações do contrato 

13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
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13.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o 

contrato para impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado 

do contrato, mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente. 

13.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual su-

perior a 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contrata-

ção. 

13.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA 14 

Extinção do contrato 

14.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES 

forem cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá pro-

videnciar a readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato. 

14.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará 

constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução con-

tratual para a aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

14.4 Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção 

do contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução 

do objeto. 

CLÁUSULA 15 

Fiscalização 

15.1 O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor devidamente de-

signado, conforme ato a ser publicado no Diário Oficial do Estado. 
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15.2 O objeto deste contrato será aferido em período oportuno, conforme prazo 

de pagamento, devendo ser verificados aqueles bens/serviços entregues/presta-

dos que estão de acordo com as especificações contidas no Estudo Técnico 

Preliminar e Termo de referência, que serão os documentos utilizados como base 

para a aceitação por parte do fiscal. 

15.3 Cabe ao fiscal de contrato, em etapa anterior ao pagamento, a verificação 

do cumprimento da obrigação da contratada de manter todas as condições nas 

quais o contrato foi assinado, durante todo o seu período de execução. 

15.4 Salvo por motivos tecnicamente justificados ou pela característica do ob-

jeto, o material/serviço será recebido da seguinte forma: 

15.4.1 Provisoriamente – no ato da entrega para efeito de posterior verificação 

da conformidade do material com as especificações; 

15.4.2 Definitivamente – após a verificação da qualidade e quantidade dos mate-

riais e consequente aceitação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 

aceitação provisória. 

15.5 Serão rejeitados, no todo ou em parte, os materiais que não atenderem as 

especificações técnicas ou qualidades exigidas, cabendo ao fiscal o pedido de 

substituição em prazo estipulado por este, a realização glosas, bem como solici-

tação de abertura de processo sancionatório à autoridade competente. 

15.6 As comunicações oficiais serão realizadas exclusivamente através dos e-

mails: contratos@igeprev.pa.gov.br e contratos.financeiro@igeprev.pa.gov.br 

por parte da contratante e e-mail cscosta-10@hotmail.com por parte da contra-

tada. 

CLÁUSULA 16 

Interpretação 

As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscita-

das ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a juris-

prudência dos Tribunais sobre o assunto. 
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CLÁUSULA 17 

Tratamento adequado dos conflitos de interesse 

Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, as 

PARTES se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE 

NEGOCIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira con-

sensual, conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19. 

CLÁUSULA 18 

Divulgação e publicação 

18.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em 

forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis. 

18.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do 

contrato. 

CLÁUSULA 19 

Vigência 

19.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 27/08/2025 e 

término em 26/08/2026, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da  Lei 

nº 14.133/21. 

19.2 Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo de 

vigência do contrato será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da aplica-

ção dos itens 14.3 e 14.4, quando a não conclusão decorrer de culpa do 

CONTRATADO. 

19.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá veri-

ficar a regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 
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CLÁUSULA 20 

Foro 

As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios oriun-

dos deste contrato, observado o disposto na Cláusula 17. 

Cidade (PA), 25 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE  

PRESIDENTE  

CONTRATANTE  

 

 

 

 

ARÃO ABRAHÃO DA SILVA  

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CINTIA SILVA DA COSTA 

CONTRATADA 

  

NOME DA TESTEMUNHA 

RG:  

CPF:  

Testemunha 

NOME DA TESTEMUNHA 

RG:  

CPF:  

Testemunha 

 

WASHINGTON COSTA DE 
ALBUQUERQUE:8764972
1434

Assinado de forma digital por 
WASHINGTON COSTA DE 
ALBUQUERQUE:87649721434 
Dados: 2025.08.27 12:24:35 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL Nº 36.343  17Quinta-feira, 28 DE AGOSTO DE 2025

crita no CNPJ/MF sob o nº 35.354.573/0001-06,estabelecida na TV. Mariz 
e Barros nº3334, Bairro Marco, Belém/PA, CEP: 66080-472, neste ato re-
presentada legalmente pelo Sr. AMADEU ALMIR BOGEA FILHO.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1238325
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Administrativo nº 017/2025 – IGEPPS
Dispensa Eletrônica nº 002/2025 – IGEPPS
Processo: 2024/1249509
Data de Assinatura: 27/08/2025
Vigência: 27/08/2025 a 26/08/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada em análises laboratoriais 
dos parâmetros físico-químicos e microbiológicos da água, POR DEMANDA, 
de acordo com o padrão de potabilidade contido na PORTARIA 888 do 
Ministério da Saúde 2021 para testagem periódica da potabilidade da água 
dos bebedouros instalados na sede e nos polos descentralizados deste 
IGEPPS.
Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: -84201: Instituto de Gestão Previdenciária e Pro-
teção Social do Estado do Pará
Unidade Gestora: -840201: Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará
Programa do PPA 2024/2027: -1297 – Manutenção da Gestão
Classificação Funcional Programática -09.122.1297-8338: Operacionaliza-
ção de Ações Administrativas
Fonte de Recursos: -01802000061000000: Recursos Próprios – Taxa de 
Administração
Plano Interno (PI): 4110008338C
Natureza de Despesa: - 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica
Contratado: CINTIA SILVA DA COSTA, CNPJ nº nº 26.904.546/0001-60, 
com sede na Trav. São Roque 568, bairro Cruzeiro – Icoaraci - Belém/Pá, 
neste ato representado por CINTIA SILVA DA COSTA.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1238328
..

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 648 DE 27 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
E-2025/3222230, de 25/08/2025, que dispõe sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR à servidora Wanda Maria Carvalho de Carvalho, matrícula 
n° 5632579/3, ocupante do cargo de Administrador, lotada no Núcleo de 
Planejamento-NUPLAN, para participar do curso “Previdência dos Servido-
res Públicos - Aposentadorias e Pensões e Respectivos Cálculos, Abono de 
Permanência e Acumulação de Benefícios”, promovido pela CONSULTRE, no 
período de 03/09/2025 a 05/09/2025, em Fortaleza-CE;
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, pelo seu deslo-
camento no período de 02/09/2025 a 06/09/2025, 04 e ½ diárias no valor 
unitário de R$ 527,10. totalizando o valor de R$ 2.371,95 à servidora que 
se deslocará conforme especificado no item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 27 
de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1238158
PORTARIA Nº 646 DE 26 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/3/2025, publicado no DOE n.º 36.167, de 21/3/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico n.º 
E-2025/3064893 (PAE), de 24/7/2025, que trata sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR o deslocamento da servidora Jussara Lídia Alves Franco, 
matrícula n.º 5897686/4, ocupante do cargo em comissão de Secretária 
de Diretoria, lotada na Coordenadoria de Administração e Serviços, a viajar 
aos municípios Anapu e Novo Repartimento/PA, no período de 29/08/2025 
a 05/09/2025, com o objetivo de organizar o alinhamento administrativo, 
demandado pela chegada da unidade itinerante do IGEPPS junto às prefei-
turas dos municípios.
II –CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 7 e ½ diárias no 
valor unitário de R$ 247,07 totalizando o valor de R$ 1.853,03 à servidora 
que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 26 

de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará
PORTARIA Nº 644 DE 26 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no DOE nº 35.757, de 28/03/2024; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
E-2025/3195993, de 20/08/2025, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a militar.
RESOLVE:
I– FORMALIZAR A AUTORIZAÇÃO ao servidor militar Wanderson Antunes 
dos Reis, matrícula nº 57189248-2, ocupante do cargo de Major, que se 
deslocou ao município de Nova Timboteua/PA, no dia 21/08/2025, devendo 
permanecer até o dia 14/09/2025, com objetivo de exercer suas atividades 
funcionais.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 24 e ½ diárias 
no valor unitário de R$ 329,44, totalizando a importância a ser paga de R$ 
8.071,28 ao militar que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 26 
de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará
PORTARIA Nº 643 DE 26 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/3/2025, publicado no DOE n.º 36.167, de 21/3/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico n.º 
E-2025/3020065, de 15/07/2025, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A AUTORIZAÇÃO a servidora Louise de Paula Ferreira Dias 
da Silva, matrícula n.º 5961420/2, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor, que se deslocou para o município de Paragominas/PA, no período 
de 25/08/2025 a 29/08/2025, com o objetivo de realizar reuniões de reco-
nhecimento e alinhamento com a coordenação e os servidores, verificação 
e manutenção predial e verificação do atendimento.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ diárias no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando o valor de R$ 1.111,82 à servidora 
que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 26 
de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1238274
PORTARIA Nº 649 DE 27 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
E-2025/3220994, de 25/08/2025, que dispõe sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR à servidora Tania Sueli do Rosário Correa, matrícula n° 
5434211/6, ocupante do cargo em comissão de Coordenador, lotada no 
Núcleo de Planejamento-NUPLAN, para participar do curso “Previdência 
dos Servidores Públicos - Aposentadorias e Pensões e Respectivos Cálcu-
los, Abono de Permanência e Acumulação de Benefícios”, promovido pela 
CONSULTRE, no período de 03/09/2025 a 05/09/2025, em Fortaleza-CE.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, pelo seu deslo-
camento no período de 02/09/2025 a 06/09/2025, 04 e ½ diárias no valor 
unitário de R$ 527,10. totalizando o valor de R$ 2.371,95 à servidora que 
se deslocará conforme especificado no item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 27 
de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1238212
..

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2025/3163085. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o(a) se-
nhor(a) ONELICE LEAL TEIXEIRA MODESTO, matrícula nº 216518/1, apo-
sentado(a) no cargo/função de Professor Classe Especial, Nível I lotado (a) 
no (a) Secretaria Estado de Educação- SEDUC, que o Tribunal de Contas 


